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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e

regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade

e quaisquer outras formas de discriminação.
....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

.......................................................................................................................................................
Seção VIII

Do Processo Legislativo
.......................................................................................................................................................

Subseção III
Das Leis

.......................................................................................................................................................

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia

de seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
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II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer
outro ativo financeiro;

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

....................................................................................................................................................

Seção II
Das Competências e da Organização

....................................................................................................................................................

Art. 3º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente no relacionamento e articulação com as entidades da sociedade civil e na
criação e implementação de instrumentos de consulta e participação popular de interesse do
Poder Executivo, na elaboração da agenda futura do Presidente da República, na preparação
e formulação de subsídios para os pronunciamentos do Presidente da República, na
promoção de análises de políticas públicas e temas de interesse do Presidente da República,
na realização de estudos de natureza político-institucional e outras atribuições que lhe forem
designadas pelo Presidente da República, tendo como estrutura básica o Gabinete, a
Subsecretaria-Geral e até duas Subsecretarias.

Art. 4º À Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da
Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da
República no desempenho de suas atribuições, especialmente no assessoramento sobre a
gestão estratégica, inclusive políticas públicas, na sua área de competência, na análise e
avaliação estratégicas, na formulação da concepção estratégica nacional, na articulação de
centros de produção de conhecimento, pesquisa e análise estratégica, na promoção de
estudos e elaboração de cenários exploratórios, na elaboração, coordenação e controle de
planos, programas e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da
República, bem como nos assuntos relativos à política de comunicação e divulgação social
do Governo e de implantação de programas informativos, cabendo-lhe a coordenação, a
normatização, a supervisão e o controle da publicidade e de patrocínios dos órgãos e das
entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, e de sociedades sob controle
da União, e convocar redes obrigatórias de rádio e televisão tendo como estrutura básica o
Gabinete, uma Secretaria-Adjunta e até três Subsecretarias.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.292, DE 8 DE JUNHO DE 1967

Dispõe sobre a Prestação do Serviço Militar pelos
Estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e
Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e
Veterinários, em Decorrência de Dispositivos da Lei nº
4.375, de 17 de agosto de 1964.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 1º Em tempo de paz, o Serviço Militar prestado nas Forças Armadas -
Exército, Marinha e Aeronáutica - pelos brasileiros, regularmente matriculados nos
Institutos de Ensino, oficiais ou reconhecidos, destinados à formação de Médicos,
Farmacêuticos, Dentistas ou Veterinários (IEMFDV), ou diplomados pelos referidos
Institutos, obedecerá às prescrições da presente Lei e sua regulamentação. Na mobilização,
compreenderá todos os encargos de defesa nacional determinados por legislação especial.

§ 1º Os brasileiros que venham a ser diplomados por Institutos de Ensino (IE)
congêneres, de país estrangeiro, ficarão sujeitos ao disposto neste artigo, desde que os
diplomas sejam reconhecidos pelo Governo brasileiro.

§ 2º As mulheres diplomadas pelos IE citados ficam isentas do Serviço Militar em
tempo de paz e, de acordo com as suas aptidões e especialidades, sujeitas aos encargos do
interesse da mobilização.

Art. 2º A participação, na defesa nacional, dos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas
e Veterinários (MFDV), que não estiverem no desempenho de atividades específicas nas
Forças Armadas, será regulada na legislação competente.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

....................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes,
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de
despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.429, DE 24 DE ABRIL DE 2002

Institui o Auxílio-Aluno no âmbito do Projeto de
Profissionalização dos Trabalhadores de
Enfermagem - PROFAE.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 21, de
2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído para os exercícios de 2002, 2003 e 2004 o Auxílio-Aluno,
destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal,
intermunicipal ou interestadual pelos alunos matriculados em cursos integrantes do Projeto
de Profissionalização dos Trabalhadores da Área e Enfermagem - PROFAE, nos
deslocamentos de suas residências para os locais de realização dos cursos que estiverem
freqüentando e destes para suas residências.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.853, de 31/03/2004
§ 1º O valor mensal do Auxílio-Aluno, a ser pago pela União, em pecúnia, será de

R$ 30,00 (trinta reais) por mês.
§ 2º É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos

vencimentos, à remuneração, ao provento ou à pensão.
§ 3º O Auxílio-Aluno, de natureza jurídica indenizatória, não será considerado

para fins de incidência de imposto de renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade
Social e planos de assistência à saúde.

§ 4º Na hipótese de pagamento mediante operação sujeita à incidência da
contribuição instituída pela Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, ou do tributo que o
suceder, o crédito do benefício será acrescido do valor correspondente àquela contribuição
ou tributo.

Art. 2º O Auxílio-Aluno não será devido cumulativamente com benefício de
espécie semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de indenização ou
auxílio pago sob o mesmo título ou idêntico fundamento.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as Condições para a Promoção,
Proteção e Recuperação da Saúde, a organização e o
Funcionamento dos Serviços Correspondentes, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o Território Nacional, as ações e serviços de
saúde, executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por
pessoas naturais ou jurídicas de direito público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos
e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e
aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da
sociedade.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 562 DE 12 DE MAIO DE 2003.

O Ministro de Estado da Saúde, do Planejamento, Orçamento e Gestão, da
Educação e da Ciência e Tecnologia, no uso da atribuição, que lhes confere o inciso II do
Parágrafo único do art. 87 da Constituição; e

Considerando a necessidade de definir ações voltadas para a melhoria da atual
situação financeira, estrutural, organizativa e de gestão por que passam os Hospitais
Universitários e de Ensino o Brasil;

Considerando a necessidade de definição do papel dos Hospitais Universitários e
de Ensino junto aos sistemas locais de saúde e nível de complexidade visando sua inserção
definitiva e adequada no Sistema Único de Saúde, tendo em vista as peculiaridades
assistenciais, de ensino e pesquisa dessas instituições;

Considerando a necessidade de articulação e integração das ações para a
reorientação e/ou formulação de uma política nacional destinada à atuação dos Hospitais
Universitários e de Ensino no País, resolvem:

Art.1o Constituir Comissão Interinstitucional com o objetivo de avaliar e
diagnosticar a atual situação dos Hospitais Universitários e de Ensino no Brasil, visando
reorientar e/ou formular a política nacional para o setor.

Art. 2º A Comissão, objeto do artigo 1° desta Portaria, será composta por
representantes das seguintes instituições:

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
- REGINA LUNA SANTOS DE SOUZA – Secretaria de Gestão
- BEATRICE KASSAR DO VALLE – Secretaria de Gestão
- ALEXANDRE KALIL PIRES – Secretaria de Gestão
Ministério da Educação:
- JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE – Secretaria de Educação
- ATÍLIO MAZZOLENI – Secretaria de Educação
Ministério da Ciência e Tecnologia:
- BELMIRO FREITAS DE SALLES FILHO – Secretaria de Política Tecnológica

Empresarial
- ELIANE PRESOTT - Secretaria de Política Tecnológica Empresarial
Ministério da Saúde:
- ADEMAR ARTHUR CHIORO DOS REIS – Secretaria de Assistência à Saúde
- ELAINE MACHADO LÓPEZ - Secretaria de Assistência à Saúde
- MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL – Secretaria-Executiva
- RICARDO BURG CECCIM – Secretaria de Políticas de Saúde
- REINALDO FELIPPE NERY GUIMARÃES – Secretaria de Gestão de

Investimentos em Saúde
- SUZANNE JACOB SERRUYA – Secretaria de Gestão de Investimentos em

Saúde
Conselho Nacional de Saúde
- ALFREDO BOA SORTE JÚNIOR
- MARIA NATIVIDADE GOMES DA SILVA TEIXEIRA SANTANA
Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Saúde:
- LUIZ ROBERTO BARRADAS BARATA
- IVIS ALBERTO LOURENÇO BEZERRA
Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde:
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- OTALIBA LIBÂNIO DE MORAIS NETO
Associação Brasileira de Hospitais Universitários e de Ensino/Abrahue:
- AMÂNCIO PAULINO DE CARVALHO
- JOSÉ ROBERTO FERRARO
Associação Nacional dos Dirigentes de Instituições Federais de Ensino Superior:
- ARQUIMEDES DIÓGENES CILONI
Associação Brasileira de Reitores de Universidades Estaduais:
- LIGYA LUMINA PUPATTO
- EMANUEL DIAS DE OLIVEIRA E SILVA
Associação Brasileira de Educação Médica:
- JADETE BARBOSA LAMPERT
- JOSÉ GUIDO CORRÊA DE ARAÚJO
Associação Brasileira de Enfermagem:
- FRANCISCA VALDA DA SILVA
- MARIA DA GLÓRIA LIMA
Direção Nacional dos Estudantes de Medicina:
- RODRIGO CHAVEZ PENA
- GILIATE CARDOSO COELHO NETO
Executiva Nacional dos Estudantes de Enfermagem:
- OSVALDO BONETTI
- ALEXANDRE DE SOUZA RAMOS

Art. 3° A Comissão, ora constituída, terá atuação ampla, com autonomia para
determinação de subgrupos, de acordo com o tema e a necessidade de trabalho.

Art. 4° A Coordenação dos trabalhos da Comissão ficará a cargo do Departamento
de Sistemas e Redes Assistenciais - Secretaria de Assistência à Saúde, do Ministério da
Saúde, que oferecerá o apoio técnico e de pessoal necessário à realização dos trabalhos.

Art. 5o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO COSTA - Ministro de Estado da Saúde

GUIDO MANTEGA - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

CRISTOVAM BUARQUE - Ministro de Estado da Educação

ROBERTO AMARAL - Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia


